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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 14/2006  

Aprova a adequação da denominação dos CURSOS SUPERIORES DE Tecnologia, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, de acordo com o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia.

O Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a Portaria MEC n.º 10, de 28/07/2006, publicada no DOU em 31/07/2006, que aprova o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, elaborado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, conforme cita o Decreto n.º 5773, de 09/05/2006;

Considerando a Portaria MEC n.º 12, de 14/08/2006, publicada no DOU em 15/08/2006, que dispõe sobre a necessidade de adequação da denominação dos Cursos Superiores de Tecnologia, mantidos pelas Instituições de Ensino Superior, ao referido Catálogo; 

Considerando que a Comissão Central do Processo Seletivo decidiu antecipar o período de inscrições ao Concurso para 2007;

Considerando que os materiais de divulgação (impressos e similares), dos quais fazem parte os prospectos de informações sobre os Cursos Superiores de Tecnologia, mantidos pela UNIPAR, tiveram antecipação de pauta, por conta do acúmulo de trabalhos nas gráficas com o Processo de Eleições Nacionais, exigindo definição de conteúdo antes do período normalmente previsto pela Comissão Central do Processo Seletivo;

Considerando que a próxima reunião ordinária do Conselho Superior Universitário – CONSUNI está agendada somente para o segundo semestre do corrente ano; e

Considerando que, conforme o disposto no art. 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos “ad referendum” dos órgãos competentes, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSUNI:

Artigo 1.º -
Fica aprovada a adequação da denominação dos CURSOS SUPERIORES DE Tecnologia da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR abaixo relacionados, de acordo com o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia:
	Curso
	Área 
	Adequação da Denominação
	Adeq. da Área

	CST em Gestão de Vendas e Representações Comerciais
	Comércio
	CST em Gestão Comercial
	Comércio e Gestão

	CST em Desenvolvimento de Software
	Informática
	CST em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
	Informática e Telecomunicação

	CST em Gestão Estratégica de Organizações
	Gestão
	CST em Processos Gerenciais
	Comércio e Gestão

	CST em Gestão de Agronegócios
	Gestão
	CST em Agronegócio
	Agropecuária e Recursos Pesqueiros

	CST em Moda e Estilo
	Imagem Pessoal
	CST em Design de Moda
	Artes, Comunicação e Design

	CST em Gestão de Moda e Estilo
	Imagem Pessoal
	CST em Design de Moda
	Artes, Comunicação e Design


CST – Curso Superior de Tecnologia
Artigo 2.º -
Compete aos Coordenadores dos referidos Cursos providenciar, junto ao respectivo Colegiado de Coordenação Didático-Pedagógica, as adequações aos Projetos Pedagógicos, em decorrência da alteração da denominação do Curso, bem como a eventual complementação de carga horária e adequação da composição do corpo docente quanto à titulação e regime de trabalho, garantindo a manutenção dos padrões de qualidade.

Parágrafo Único
-
Os acadêmicos regularmente matriculados concluirão seus Cursos conforme o Projeto Pedagógico vigente anteriormente a esta Resolução.

Artigo 3.º -
De acordo com a Portaria n.º 12, de 14/08/2006, publicada no DOU em 15/08/2006, os atos de autorização ou reconhecimento dos referidos Cursos continuam válidos.

Artigo 4.º -
Esta Resolução  entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 16 de agosto de 2006.




 
         

              Dr. CANDIDO GARCIA







PRESIDENTE DO CONSUNI – REITOR
